
Curso de Formação
TRATAMENTO E ANÁLISE DE DADOS EM 
AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA

Construção

A acção de formação de “Tratamento e Análise de Dados em Avaliação Imobiliária” visa dotar os

participantes de visão ampla sobre as ferramentas disponíveis para tratamento e análise de

dados, bem como proporcionar um enquadramento sobre as oportunidades e dificuldades no

tratamento de dados. A frequência da acção de formação permite a obtenção de um

certificado que constituirá uma evidência documental das habilitações adquiridas, explicitando

os conteúdos programáticos lecionados.

OBJECTIVOS

O principal objectivo da acção de formação é apresentar e discutir as ferramentas disponíveis

para tratamento e análise de dados, bem como proporcionar um enquadramento sobre as

oportunidades e dificuldades no tratamento de dados

DESTINATÁRIOS

A acção de formação destina-se a quadros superiores com actividade directa ou indirecta

no mercado imobiliário.

Acção de Formação

fundec.pt



COORDENAÇÃO E FORMAÇÃO

Prof. Carlos Oliveira Cruz
Professor Associado com Agregação do Departamento de Engenharia 
Civil, Arquitectura e Georrecursos do Instituto Superior Técnico.

Prof. Vítor Faria e Sousa
Professor Auxiliar do Departamento de Engenharia Civil, 
Arquitectura e Georrecursos do Instituto Superior Técnico.

Eng. João Fragoso Januário
Engenheiro Civil formado pelo Instituto Superior Técnico.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1. Introdução 

2. Conceitos e métodos em avaliação imobiliária

3. Construção de bases de dados

4. Análise preliminar e preparação de dados

5. Construção de modelos 

6. Exemplo de aplicação

7. Conclusões 

Carga horária de 6h

9h30 às 16h30

5 de Maio de 2022

180€ + IVA 23% (221,4€)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Online, via Zoom

CONTACTOS

Fernanda Correia / Vanessa Silva

Tel. (+351) 218 418 042

E-mail: fundec@tecnico.ulisboa.pt

www.fundec.pt

FUNDEC – IST – DECivil

Av. Rovisco Pais

1049-001 Lisboa – Portugal

É estritamente proibida a captação de som e imagens (fotografia ou vídeo) durante a formação.
A FUNDEC reserva-se no direito de adiar a acção de formação, caso não seja garantido o número 
mínimo de formandos.


